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. Promover o bem estar, a 

segurança, proteção e 

desenvolvimento global das 

crianças e jovens
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. Divulgar o âmbito e trabalho da 

CPCJ;                                                                              

. Informar e dinamizar                                                                                               

. Dar a conhecer as competências 

e funcionamento da CPCJ;                                                        

. Aproximar a comunidade da 

CPCJ;                                                            

. Divulgar a convenção dos direitos 

das crianças 
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. Conhecimento do âmbito e 

objectivos da intervenção da CPCJ 

e seus limites;                                       

. Criação de condições para a 

intervenção precoce nas situações 

de risco;                                                        

. Número de situações de risco por 

parte da comunidade;                                         

. Famílias estruturadas, capazes de 

responder às necessidades dos 

menores a seu cargo

J F M A M J J A S O N D

. Elaboração do Regulamento 

Interno
. Preparação das instalações 

definitivas de funcionamento da 

CPCJ
. Distribuição de processos pelos 

vários gestores de processo, com o 

devido acompanhamento dos 

casos;

. Apoio nas Comemorações do Dia 

Mundial da Criança

. Promover a realização de um 

encontro temático da 

problemática das crianças e jovens 

em risco

. Divulgação da CPCJ na internet

                      Vila do Bispo

Plano de Ação 2011

Indicadores de Avaliação

. Iniciativas a desenvolver no Concelho de 

Vila do Bispo, no âmbito da Infância e 

Juventude
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. Parceiros da 

Comissão Alargada

. Dados da CPCJ               

. Dados dos parceiros

Cronograma
Recursos / Parceiros

. Número de casos / situações sinalizados;                                                         

. Número de casos acompanhados 


